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XI, da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei nº 8.666/93, bem como 

demais legislações.

REAJUSTE: Fica reajustado o Contrato de Prestação de serviços 

nº 040/2022 em 8,44%, com efeitos retroativos a 16/03/2025, 

conforme despacho ID 00620427.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da Dotação Orçamentária: 20.200

5.04.126.0225.2684.339040, Fonte de Recurso 15000000, Ficha 

nº:20251526 e Nota de Empenho nº: 2331, de 16/07/2025, no 

valor de R$ 23.343,21 (Vinte e três mil, trezentos e quarenta e três 

reais e vinte e um centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário de Mod-

ernização e Gestão de Pessoal, conforme ID 00620427, con-

stante do processo administrativo nº SEI-2024-13001016, de 

12/032025.

DATA DA ASSINATURA: 12/08/2025

ANGRA DOS REIS, 12 DE AGOSTO DE 2025.

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Nº 178/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E A SRA. 

BERNADETE FONSECA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo, a prorrogação de 

prazo, sem reajuste, do contrato de locação nº 178/2023, relativo 

à locação do imóvel situado a Avenida Oswaldo Neves Martins, nº 

48, São Bento, Angra dos Reis/RJ, destinado à sede da Secretaria 

de Modernização e Gestão de Pessoal.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 62, 

§3º, I, da Lei Federal n.° 8.666/93.

PRAZO:  A prorrogação do prazo será por 12 (doze) meses, tendo 

início em 02/09/2025 e término em 01/09/2026.

VALOR: O valor global do presente termo corresponde a R$ 

274.467,48 (duzentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e ses-

senta e sete reais e quarenta e oito centavos), sendo o aluguel men-

sal no valor de R$ 22.872,29 (vinte e dois mil, oitocentos e setenta 

e dois reais e vinte e nove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente 

termo correrão por conta da Dotação Orçamentária: 20.2005.04.122

.0204.2157.339036; Ficha nº 20250141; Fonte nº 15000000, tendo 

sido emitida a Nota de Empenho N° 2318, de 16/07/2025, no valor 

de R$ 91.489,16 (noventa e um mil, quatrocentos e oitenta e nove 

reais e dezesseis centavos), correspondente ao exercício de 2025.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário 

de Modernização e Gestão de Pessoal no despacho ID SEI nº 

00600872 e ID nº 00610062, constante do processo administrati-

vo nº SEI-2024-01005409.

DATA DA ASSINATURA: 08/08/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 08 DE AGOSTO DE 2025.

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

ERRATA

Na publicação da Portaria nº 026 de 14 de agosto de 2025, des-

ignação do fiscal, efetuada no Boletim Oficial do Município de 

Angra dos Reis, Edição nº 2189 de 14 de agosto de 2025.

ONDE SE LÊ: 

“PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUBSTITUTO 

 

PORTARIA Nº 026 DE 13 DE AGOSTO DE 2025

 

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLI-

CAS, no uso de suas atribuições legais, e conforme o disposto at-

ravés da portaria 281/2023 na Edição 1616 Publicado em 24 de 

janeiro de 2023 - pág. 42  no Boletim Oficial do Município de 

Angra dos Reis e de acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 

8.666/93, resolve:

Designar o servidor Leonardo Alan Moraes dos Santos, matrícula 


